
("tlifSTRUÇÃO NORMÂ,TIVfl, ~o 2 , PE 10 DE ~AIO DE 200J "", 

.• _- .~J°MINIS'í:R9 Dp_ ~ADO DO MEIO AMBIENTE, no uso 
das atribuições legais, e tendoem vista o disposto na Lei nº 9.649, de 

· 27 demaio de _1998, alterada-pela Medida Provisória nº 2.143-32, de 
?,.de maio de.20Pl, eodispostono art. 15.da Lein~4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e .rio'..Deéretô nº 1.282, de 19 de' outubro .de 1994 -· - , - ,, : , .. _ . . - - - . 
· · ' Consideí-arldo ·a".neéessidade de estimular modelos de uso 
apropriado __ do J}o~c!al ~aF)Í:raj_ das florestas ,11Il!3;2Ônicas, \!;~ forma a 
incrementar.o.desénvolvlmento econômico e social da Região; 
. : . . ' ·_. ConsldeÍ:~~ô à, 'necessidade de' ajustar ·os procedimentos ;TÇ; 
lativds às atividades ~ de,,m~ejo Illllf _flç,restas da Amazônia Legal, 

. .conforme define o Programa Nacional, de Florestas,PNF ea Agenda 
·: Positiva ,Para.~ Aiµ3Z9nia; , · . . -~ . , .. ;.. 

~:-: · Considerando ,a jiecessidade .delcriar .. novas modalidades de 
. manejo florestal, a fim -dearender as especificidades sociais e -di-. 
versidades ambientais da região; - - - ... 

. : , , Considerando _a necessidade de se aperfeiçoar. os · procedi 
mentes e mec3:1!isiµos ~SJ?oniveis,.de forma a valorizar r ~ vocação 
florestal da regiao amaz,onipa,, resolve: , : _ · . 

. . Q)pftulo, l-; Disposições·P.reliminares-- Conceitos.Princípios 
e. Diretrizes - . _ _... . . . · 
· • , -, , Art, J.'\ ,A. exploração, econômica das florestas, nas proprie- . 

·dades rurais localizadas· na Amazônia Legal, .incluindo as áreas de 
reserva 'legal e ressalvando -as · d,e preservação permanente estabe 
lecídas · na legislação- yigente,_ .. será - realizada mediante -prâticas de 
manejo florestal sustentãvél de-uso múltiplo .. · . . , 

Parágrafo único.· Entende-se por manejo florestal sustentável 
de,uso múltiplo a!Jtdminis,t:raçí\ói:da floresta para a obtenção de be 
nefícios econômicos, sociais .e ambientais, respeitando-se· os meca 
nismos de sustentaçãordo ecossistema. objeto do· manejo, .e-consi 
derando-sec.cumutativa ou alternativamente, a·utiliz.ação de múltiplas 
espécies madeireiras, de múltiplos· produtos e subprodutos não ma 
deiréíros-bem -co1:m_>,1a,'.titi:lização de outros bens e serviços de na 
tureza florestal~·-.~·-·:)-i~~ ,,:~ ~ ~7.J:{\f "·-> - ' .. 

Art 2° Os Planos deManejo.Florestal Sustentável deUso 
Múltiplo serão ímplementados-através de' quatro modalidades de aces- · 
so : !\Ó. manejo, .para fíns; dcvconsumo próprio,. comercialização- o~ 
suprimento' industrial. · . - ·-, , · ' ·. - - .: · ,-.,. 

. -: I ~-Plano.de, ,Manejo Florestal, Sustentável de Uso Múltiplo 
Empresarial: C!lfl\Cteriza,,se-pelo conjunto de atividades de exploração. 
de .uma-ou-mais- áreas de, floresta, -para exploração de produtos flo- 
restais· por uma ou,·~,pessoas:jürídicas.. - · · ··~- -.·'.·~--4~~-' 

' II - Plano de Manejo Florestal Sustentável de Uso Múltiplo 
· Comunitârio: caraçteriza-se pelo conjunto de atividades .5!~ exploração- - 
de uma ou mais -áreas de floresta-para exploração ·ct~·-prodiltojtflll 

.;.,restai~ptl;sb1W'"'ói'g"arihad~•em··regini~ 'de ·co~'· · 
operativa-ou qualquer outra forma associativa. : · 

m . Plano de· Manéjo Florestal Sustentável de Uso Múltiplo 
Individual: caracteriza-se pelo conjunto de atividades de exploração 
de - uma área, para extração de madeiras. pelo proprietário, arren- 
datário ou posseiro. · 

IV - Plano _de Manejo Florestal Sustentável de Uso Múltiplo 
Não-Madeireiro: caracteriza-se- pelo conjunto de atividades de ex 
ploração de. uma ou mais áreas, P!II"ª extração de produtos não 
ID!lil~ireíri:ís, por urtjif ou. mais PcéSsoas físicas ou jurídicas, associadas 
ou não, . .... 

_ Art. 3" Os Planos de Manejo deverão observar as pecu- L 
Iiaridades estaduais ou regionais, atendendo os seguintes princípios e ~ 
fundamentos técnicos: .. e . . • . : . . - • . - 

I - Princípios de: _ _ · · · __ j. ·! 
a) conservação dos recursos -natnrais; _ _ ' 

. b) preservação da' estrutura- da 'floresta e de suas funções; 
é) manutenção da diversidade. biológica; e 
d) desenvolvimento sócio-econômico da região. 

- II - Fundamentos Técnicos · 
a) levantamento· criterioso dos recursos naturais disponí 

veis; 
- bj.garantia de sobrevivência.da espécie no seu ecossistema, 

obedecendo a criférios~'técnico-cientfficos para garantir sua repro- 
dução e variabilidade 'genética; . ' ' - . - 

- e) inteásidade · de" exploração éompatível cóm a ~11paci?ade 
do sítio· · Y • ·· · · 

'd) promoção da regeneração -natural da floresta; 
e) adoção de sistema silv_icmltural adequado; 
t) adoção de sistema de e]fPldraÇ,âo adequado; 

_ g) monitoramento do desenvolvimento da floresta remanes- 
cente· e · · · 

' h) garantia de medidas mitigadoras dos impactos ambien- 

ii. 

tais. 
· · - ··Ar):.' 4°· Para efeito de apresentação e condução do Plano de 

. Manejo, são consideradas condições e parâmetros técnicos básicos: · 
· l - período de ·vinte e cinco anos como ciclo mínimo de 

rotação do plano de manejo; _ · · 
· II - inventãrio '100%, ressalvado _o Manejo Florestal Sus 

tentável de Uso MültiploComúnitério, cuja intensidade de exploração 
será definida em portaria do IBAMA que disporá sobre essa mo- 
dalidade de manejo; e , 

III - garanúa de responsabilidade técnica na formulação e 
condução -dg, manejo, , . .. . " - .. . . 

Art:.S0·Protocoltzado· o Plano de Manejo, o Instituto, Bra 
sileiro ·do Meio Ambiente e -dos Recursos Naturais Renováveis-IBA 
MÁ oú,qrgão. cop-jeruãdo térã dez dias -para análise documental e 
solicitação de complementação de documentos ao interessado, e mais 
cinquenta dias para deliberação sobre o Plano apresentado. 

§ 1 ° Para homologação do Plano de Manejo, o interessado 
deverá apresentar Termo 'de R~~PQP~/l~ilidade de Manutenção de Flo 
resta Manejada, devidamente reg_istr,il!o,:.Plano de Operações e Laudo 
Técnico com Anotações _de Respónsàliilidade Técnica-ART, conforme 
a suarnõdalidade, ·· · · ' '·. ·· ·· · · 
. ·~§)~ No· c~o de ';l~o-~éliberação sqb~e .º. Plano de M~n,e.f~ • 

. no-~ esmbelecrdo, o 'interêssado yoderá m1c1ar--a e,cecuçao do _ 

INSTITUTC> 

Plano, info~ando ao ~Af4A~\l~ ÓJ'g~,,;~.?Y_~PÍ!lgo -. K~j~)nício 
da exploração florestal. . . _ .. : ~, -t,;,,~.,,. .. : . .. . . . -e-:- 

. "Capítulo II· CçJJidiçõês,~pedfil{ ':_· _. - ... _;_",. 
Art. 6° O Ministério do M~ioj~~bien,te realizará campanha 

de incentivo ao manejo floresta!, c01;1Y o· ãpoio do Projeto-de ;Apoio ao 
Manejo Florestal-EROMANEJO, .do .Programa .Piloto. para-Proteção 
dás Florestas Tropicais do Brasil-PPG;..7;· do Programa Nacional · de 
Florestas-PNF e do Programa de De~~vo!VÍ!Dento do, Agroextra-, 
tivismo, na Amazônia-PRODEX. - ·" ' - · -- · · 

.1 Art, 7° Como estímulo-ao setor, o MMAIIBAMA ôu órgão' 
conveniado poderá: - ·. ·• . . · · · · , 

~ l I - antecipar o _corte _de .. um 'ano, desdé ~e tenha seuPlano 
Operacional Anual dev1danie.n~ reformulado pelo 'detentor ~ apro- 
vado pela Representação Estaq\lâl; e .... ,- .. .: . . . . .• 

· II - promover condições para elaboração, de-projetos de cap-: 
ração de recursos financeiros, junto. as _il!_stituiç.ões. de crédito e fi-. · 
nanciamento. , .- _ ~ . ·· . . . , 

Art, 8° A Area de Manejo Florestal.poderá ser composta de 
propriedades próprias, arrendadas, em 'regime de comodato . .ou de 
posse mansa e pacífica, contíguas ou não, podendo .ser- incorporadas 
gradualmente ao Plano de Manejo; .,.- · .,,.,,,i,. _. · 

Art. 9º No caso de transferência, do Plano de Manejo, deve. 
ser apresentado ao IBAMA; Termo de Transferênciado mes~Q,- re 
gistrado no Cartório de Registro de JJtµlç};~:Poc.ume"tos, assumindo 
.o adquirente as responsabilidades ,previs41S ... óp)~_lavQ, . . _. . - . 

An, 10. Fica extinto ó Regime Especial de Transporte-Rê'I; 
que passaa ser substituído. pela AutÇ_tjza.çí!Q._ de Transporte de Pro 
dutos Florestais-ATPF, até a emissão .de novomstrumento .de controle 
de transporte. . _ _:. . · . 

Capítulo 111 - Disposições Gerais - . . . _ _ 
.·,Art 11. O Plano. de, .. }yfanejo -~ .os Planos Operacionais 

Anuais-POAs, deverão apresentar obrigatoriamente a Anotação. de 
Responsabilidade Técnica-Ak'I' .do,~l,tico-QJJ,,da.-instituição- respon 
sável pela elaboração, execução, supervisão _e orientação técnica. . 

Art, 12. Constatadas Incorreções.ou.irregularidades, através 
de vistoria, entre as informações prestadas. e. os dados de· campo, .o 
executor do , Plano de Manejo -scrã: .noµficado, e, deverá .apresentar 
justificativas ou proposta· de correção- do processo de execução do 
plano. . ' r • . ' ~. ,, 

Parágrafo único. No caso das incorreções mencionadas no 
· caput. deste artigo, comprovadas em -procedímento' administrativo, o 
IBAMA notificará o.Detentor eo.Rcsponsãvel Técnico.sbem como o 
Conselho Regional de Engenharia, ·e;,;se,-for, o'icaso, o· Ministério 

. Público na forma.da Lei nº 9.605, de.12 de fevereiro de 1998 (Lei de 
Crimes Ambientais).· , • ·-1 . .- .. , ,.. - :: '·: 

· Art, 13. Os POAs dos novosprojetos deverão.obedecer aos 
procedimentos estabelecidos em portariasdo ·1BAMA, · a partir -da pu 
blicação das portarias específicas referenciadas-no ·art.-·14. 'desta· Ins- 
trução Normativa. . . . . .::- . · '·· ·- ·_, : , . · 

- Capítulo IV - Disposições Transitôrias . · ' .. : . ·· 
Art. 14. O IBAMA"baíxará portarias específicas no.prazo.de 

. sessenta dias e estabelecerá· procédimentos_:objetivando.a implémen 
tação das diferentes modalidades .. de Manejo Fjoi-estaf SnstentáveJ · de _ 
Uso Múltiplo Sustentável, .tendo-: Çq!f!Ô referência ·as·_ consultas rea 
lizadas noâmbito da Comissão, ~gional.di.:'iMonitoramento'e Ava 
liação do Licenciamento Ambiental em, Própriedades Rurais, • • - 

. Art, 15. Os 'eventos .da campanha-de .incentivo ao manejo 
florestalserão programados no ·praZo · de sessenta+dias, 'apartír da 
publicação. desta Instrução Normativa; e contarão com a pareeríá-de 
instituições governamentais, do setor produtivo e entidades -da so- 
ciedade civil. - · · ,: ,.- · . -- . 

- Art. 16. Esta Instruçãó Normatívá-entra em vigor ria-data de 
sua publicação. · · · ,· :,-.,,i,"/: - : :. - · : 

Art. 17. Ficam revogadas as disposições em· contrãrio. 
- - - . 
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